
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oi1cio n.O I'MC/SEGOV/8/2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidcnte da C<imara Municipal de CONGONHAS/MG.

Senhor Presidcnte.

Congonhas. 10 de fevereiro de 2021.

Em que pese o fato do prefeito Municipal entender ser suma import<incia seu
comparecimento nesta casa legislativa conforme inclusive determinado no Art. 98 da Lei Orgânica
Municipal, ressalta-se que para mclhor esclarecimento quanto a atual situação do Município, estado
das obras e dos serviços públicos municipais.

Visto que, o atual período pandêmico, culminou no atraso na transição
governamental, sendo certo que efetivamente ouve prejuízo na colheita de dados junto ás secretarias
em especial a secretaria de obras.

Inforn-lU que não con1parccerá à reullmo inaugural da sessão legislativa ordinária
dessa Câmara e em respeito a transparência das informações REQUER seja respeitado o prazo
estipulado no Ar!. 98 da Lei Org<inica Municipal, quanto ao comparecimento do Prefeito a esta casa
legislativa.

Na oportunidade. reiteramos a V.Exa. c dcmais pares. minhas respeitosas saudações.
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